
 
              PODER JUDICIÁRIO 

           TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
            COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 

 
 

PROJETO BÁSICO  
 
 

1-  OBJETO 
 

 
1.1 “O presente Projeto Básico (PB) tem por objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de caixas de som acústicas e placa de captura, conforme as 
especificações descritas na alínea c, do tópico 4.3 deste PB. 

 

2 - JUSTIFICATIVA  
 

 
2.1 O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região realiza anualmente diversos 

eventos direcionados ao atendimento das metas estipuladas pelo Conselho Nacional de 
Justiça  (CNJ), pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST). Entre as citadas ações, destacam-se eventos científicos 
destinados ao aperfeiçoamento de magistrados e servidores, a exemplo de cursos, 
seminários, oficinas, workshops e congressos, entre outros. 

 
2.2 O Regional também promove várias campanhas institucionais e ações 

direcionadas à divulgação de iniciativas de natureza socioambiental, a exemplo da Corrida e 
Caminhada TRT/AL Trabalho Seguro, Feira Agroecológica, oficinas de horta e culinária 
saudável, bem como doações de alimentos e bens móveis a entidades assistenciais.  

  
2.3 Em razão de sua importância, assas ações vêm chamando cada vez mais a 

atenção dos Tribunais e Conselhos Superiores, bem como da mídia, da sociedade, de 
entidades e sindicatos, entre outros, que vêm aumentando gradativamente as solicitações 
pelos vídeos e imagens produzidos nos  citados eventos.  

 
2.4 Por conta disso, o aperfeiçoamento da cobertura audiovisual de todos os 

eventos realizados no âmbito do TRT/AL é uma necessidade premente, que enseja a 
aquisição de duas caixas de som de boa qualidade para a captação de áudio e de uma placa 
de captura destinada à transmissão online.   

 
2.5 A aquisição está prevista no Plano de Aquisição 2019, código 1501.  
 
 

 



3 - ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO  
 

3.1 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO prevista no inciso II do art. 24 da Lei 

8.666/93, em face de o valor apresentado pelo fornecedor mais bem classificado estar 

abaixo de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), conforme atualização feita por 

força do Decreto nº 9.412/2018.  

3.2 Adjudicação menor preço global. 

 

4 - DO FORNECIMENTO 
 
4.1 O fornecimento será efetuado no prazo, quantidade, local e horário especificados no 
presente Termo de Referência.  
 
4.2 A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:  
 
4.2.1 Entregar, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, contados da data de 
recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, o (s) material (is) cotado 
(s) de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua proposta 
comercial;  
 
4.2.1.1 Fica suspensa no âmbito deste Regional, durante o período de 20 de dezembro de 
2017 a 06 de janeiro de 2018 - período de recesso forense -, a entrega pela fornecedora de 
qualquer material;  
 
4.2.1.2 Os prazos para entrega de material que porventura devam iniciar-se ou encerrar-se 
durante o período de suspensão tratado no item 4.2.1.1, ficam automaticamente prorrogados 
para o primeiro dia útil subsequente. 
 
4.2.2 A validade do (s) material (is) deverá (ão) ser de no mínimo 12 meses a contar da data 
do recebimento definitivo.  
 
4.3 A entrega deverá ser feita diretamente na Coordenadoria de Comunicação do TRT da 
19ª Região, Avenida da Paz, 2076, Centro, CEP 57020-645, Maceió (AL), no horário das 
7:45h às 14:30h, de segunda a sexta-feira. Os materiais podem ser entregues aos servidores 
Fábio Tenório Barros,  Maria Luiza Caltabiano Barreiros de Mello ou a Alberto Mirindiba 
Bonfim, cujos respectivos contatos são: fabio.barros@trt19.jus.br (Fones 82-2121-
8235/98859-4113); maria.mello@trt19.jus.br (Fones 82-2121-8235/98855-4113); 
alberto.bonfim@trt19.jus.br (Fones 82-2121-8235/98847-2639). 8.4 O (s) material (is) 
deverá (ão) ser entregue (s) acondicionado (s) adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 
 

 
Observação: O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste Projeto 
Básico  e na proposta do contratado será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso. 

 
c) Das especificações:  

 



 
 
Item Especificação UN. Quantidade 

01 Descrição: CAIXA DE SOM ACÚSTICA ATIVA - JBL - JS15BT - RESPOSTA DE 

FREQUÊNCIA: 70 A 20 KHZ;- SENSIBILIDADE 1W@1M: 97DB; - ALTO- FALANTE: 

15&#39; ; - DRIVER DE TITÂNIO; - SUPORTE PARA FIXAÇÃO FLY; - ENTRADA 

DE 

ÁUDIO USB, COMPATÍVEL PARA ARQUIVOS MP3 COM CONTROLES 

EXCLUSIVOS; - CONTR OLES USB: SKIP/SCAN, PLAY/PAUSE, SKIP/SCAN, 

REPEAT E STOP. -DISPLAY LCD PARA UNIDADE USB; - CONTROLES: MIC, 

LINE, MASTER, EQ 

DE 5 BANDAS E USB; - CHAVE: LIGA/DESLIGA; - FUSÍVEL 2A; - ALIMENTAÇÃO 

(CHAVE SELETORA): 110/220V; - DIMENSÕES APROXIMADAS (A X L X P): 729 X 

490X 371MM; - PESO APROXIMADO: 20KG; AMPLIFICADOR: - POTÊNCIA RMS: 

200W @ 4 OHMS -POTÊNCIA MUSICAL: 400W @ 4 OHMS - IMPEDÂNCIA: 4 

OHMS -PROTEÇÕES: TÉRMICA E LIMITER. - CLASSE: AB ENTRADAS 

AMPLIFICADOR: MIC IN - TIPOCONECTOR: XLR BALANCEADO - 1/4&quot; (P 

10) BALANCEADO; - IMPEDÂNCIADE ENTRADA:3K OHMS; - SENSIBILIDADE 

DE ENTRADA: 50MV; LINE IN - TIPO CONECTOR: XLR BALANCEADO - RCA 

DESBALANCEADO; - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA: 10K OHM S; - 

SENSIBILIDADE DE ENTRADA: 500MV; EQUALIZADOR GRÁFICO - TIPO: 5 

BANDAS; - FREQUÊNCIA: 250HZ/750HZ/2KHZ/12KHZ; - RANGE: - 12DB/+12DB; 

ALÇ A DE TRANSPORTE; ENCAIXE NA PARTE INFERIOR PARA PEDESTAL; 

GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES. 

 

Unid 02 

02 PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO (EXTERNA) DESCRIÇÃO: PLACA DE CAPTURA 

DE VÍDEO EXTERNA CONEXÃO USB ESPECIFICAÇÕES REPRODUÇÃO E 

CAPTURA DE VÍDEO HD/SD || CAPTURA DE VÍDEO ANALÓGICO E HDMI || 

CONEXÕES: VIDEO INPUT ANALÓGICO: CONEXÕES INDEPENDENTES PARA 

COMPONENT, COMPOSITE AND S-VIDEO./ VIDEO O UTPUT ANALÓGICO: 

CONEXÕES INDEPENDENTES PARA COMPONENT, COMPOSITE AND S-VIDEO / 

VIDEO INPUT HDMI: 1 X HDMI CONECTOR TIPO A / VIDEO OUTPUT HDMI: 1 X 

HD MI CONECTOR TIPO A / AUDIO INPUT ANALÓGICO: 2 CANAIS RCA HIFI 

AUDIO EM 24-BIT / AUDIO OUTPUT ANALÓGICO: 2 CANAIS RCA HIFI AUDIO 

EM 24-BIT / AUDIO INPUT HDMI:8 CANAIS / AUDIO OUTPUT HDMI: 8 CANAIS / 

AUDIO OUTPUT SPDIF: 2 CANAIS 24-BIT DUAL RATE SUPPORT: HDMI AND 

ANALOG COMPONENT SWITCHES BETWEEN HIGH DEFINITION AND 

STANDARD DEFINITION || INTERFACE DO COMPUTADOR: USB 3.0 || PADRÕES 

FORMATO SD: 625I50 PAL, 525I59.94 NTSC, 625P50 PAL,525P59.94 NTSC / 

FORMATO HD: 720P50, 720P59.94, 720P60 // 1080P23.98, 1080P24, 1080P25, 

1080P29.97, 1080P30, 1080I50, 1080I59.94, 1080I60 / HDMI VIDEO SAMPLING: 4:2:2 

YUV/HDMI AUDIO SAMPLING: TELEVISION STANDARD SAMPLE RATE OF 

48KHZ AND 24-BIT / HDMI COLOR SPACE: REC 601, REC 709 / PRECISÃO DE 

COR HDMI: 10-BIT || COMPATÍVEL COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 

OU SUPERIOR || COMPATÍVEL COM APLICATIVOS: ADOBE PREMIERE PRO CC; 

AFTER EFFECTS CC, ADOBE PHOTOSHOP CC; SONY VEGAS PRO; FLASH 

MEDIA ENCODER, XSPLIT BRAODCASTER, WIRECAST, LIVESTREAM 

PROCASTER; QUICKTIME, WINDOWS DRIVER MODEL, OBS STUDIO || 

GARANTIA MÍNIMO 12 MESES MODELO DE REFERÊNCIA: MARCA 

BLACKMAGIC MODELO DESIGN INTENSITY SHUTTLE FOR USB 3.0 VALIDADE 

60 DIAS; 

 

Unid 01 



5 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
5.1 A Contratada deverá: 
 

5.1 Entregar os bens no local estipulado, devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga.  

5.2 Entregar, no prazo fixado neste Termo, os bens conforme especificado, de acordo com as 
necessidades do contratante e na medida em que for solicitado.  

5.3 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de 
perdas, até o efetivo recebimento do material pela contratante.  

5.4 Comunicar ao contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas para o 
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
Contrato.  

5.5 Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação de 
irregularidade, o material entregue e não aceito pelo contratante, em função da existência de 
irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se, integralmente, pelas 
despesas decorrentes da troca, ou seja, a entrega do bem novo e a retirada do bem a ser 
substituído. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1 Proporcionar à contratada todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais.  

6.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.  

6.3 Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato.  

6.4 Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela contratada, desde que 
atendidas as obrigações contratuais.  

6.5 Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste 
termo de referência e seus anexos e notificar a contratada. 

 

 

7 - DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

 

7.1 Verificar  a qualidade dos serviços prestados; 
 

7.2 Comunicar à contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento; 

7.3 Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula 
contratual;  



7.4  Emitir a Ordem de Serviço (OS) para a empresa; 

7.5 Atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor competente para autorizar os pagamentos.  

 

 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A CONTRATAÇÃO 
 

 
8.1 Ato constitutivo, estatuto, registro comercial ou contrato social em vigor; 
 
8.2 Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) 
em qualquer trabalho, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93; 
 
8.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa 
 
8.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 
Certidão de Regularidade de Situação-CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

 
8.5 A situação regular do fornecedor junto ao SICAF, substituirá os documentos citados nos 
itens 8.1; 8.3;8.4 e 8.6. 
 
8.6 Certidão negativa de débitos trabalhistas expedida pela Justiça do Trabalho 
 
8.7 Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma 
da resolução do Conselho Nacional da Justiça nº 09/2005. 
 
8.8 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão 
nº 1.793/2011-Plenário, como condição habilitatória serão realizadas as seguintes consultas: 
 
8.8.1 aos registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas/CGU (Portal da Transparência – www.transparencia.gov.br); 
 
8.8.2 aos registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (Portal do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ – www.cnj.jus.br). 
 
8.8.3 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU- (www.tcu.gov.br). 
 
 

9 - CONTEÚDO DA PROPOSTA 
 
9.1 A proposta obrigatoriamente deverá ser datilografada ou impressa através de edição 
eletrônica de textos, em uma via, em papel timbrado da Empresa Licitante, contendo a razão 



social, o CGC/CNPJ, os números dos telefones e do fax, se houver, endereço com CEP, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante 
credenciado e com todas as páginas rubricadas; 
 
9.2 Conter as especificações técnicas dos itens cotados, bem como preços unitários e totais 
expressos em moeda corrente nacional em algarismos e preferencialmente por extenso, 
relativo aos itens cotados, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros, e quaisquer outras 
despesas inerentes ao fornecimento dos produtos; 
 
9.3 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
9.4 Conter dados bancários da Empresa Licitante (banco, agência, conta) para efeito de 
emissão de Nota de Empenho e posterior pagamento; 
 
 

10 - DO PAGAMENTO 
 
 
10.1  O pagamento deverá ser efetuado, no prazo de 10 dias úteis, após o recebimento do 
objeto, mediante apresentação dos seguintes documentos, em vigor:  
 

a)Nota fiscal de serviço/fatura discriminativa, devidamente atestada pela 
fiscalização; 

 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa. 
 
c)Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal e 
 
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

10.2 A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no parágrafo anterior, implicará sua devolução à Empresa Contratada para 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 
 

10.3 O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de 
que trata a Instrução Normativa SRF n.º 1.234, de 11 de Janeiro de 2012 ou outra norma 
vigente à época da ocorrência do pagamento. 

10.3.1 Não haverá retenção acima caso a Contratada seja optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pela 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 
123/2006, mediante comprovação da opção ou encontre-se em uma das situações 
elencadas no artigo 3º da IN SRF nº. 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 

10.4  Considera-se,  para efeito de pagamento,  o dia da entrega da O.B. na unidade 
bancária. 



 
10.5 Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 
regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS e ao FGTS, apresentados em atendimento às 
exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada,  o pagamento ficará retido até 
a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade. 
 
10.6 “Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, entre a data de 
pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela 
resultante da aplicação da seguinte fórmula:  
 

EM = I x N x VP  
 

Onde: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 I = Índice de compensação financeira, assim apurado: = 0,00016438,  
assim apurado. 
 I=(TX/100)/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438. 
 

 

11 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
11.1 O valor total da despesa é de R$ 4.700,58 estimado conforme quadro de pesquisa 

de preços em anexo.  
 
 
 

12- REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
12.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 

 

13- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
 

13.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, os serviços serão 
recebidos da seguinte forma: 

 
13.1.1. Provisoriamente, imediatamente depois de executados os serviços, para efeito de  

posterior verificação da  conformidade dos  serviços prestados com  as 
especificações do objeto. 

13.1.2. Definitivamente, após o recebimento provisório, quando da verificação da  
qualidade  dos  serviços  e  conseqüente  aceitação,  quando  a  nota  fiscal  será 
atestada e remetida para pagamento. 



 

13.2. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços  
consistirá  no  atesto  da  nota  fiscal/fatura,  pela Coordenadora  de Comunicação 
ou por outro servidor designado para esse fim. 

 
 

14- CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
14.1  Aplica-se ao presente processo as disposições estabelecidas na Resolução nº 103/2012 
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que trata dos critérios de sustentabilidade e 
proteção ambiental, principalmente no que se refere aos aspectos e/ou exigências abaixo 
assinaladas: 
 
a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –  INMETRO, 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 

 
c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

 
d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

 
e) que os bens apresentem menor consumo e maior eficiência energética dentro de cada 

categoria; 
 
f) que todos os bens aprovados no Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) do Inmetro, 

apresentem Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), aposta ao produto 
e/ou em sua embalagem; 

 
g) que os bens possuam a ENCE da classe de maior eficiência, representada pela letra “A”, 

sempre que haja um número suficiente de produtos e fabricantes nessa classe. Podem 
ser aceitos produtos das demais classes quando as condições de mercado assim o 
exigirem; 

 

 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
15.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 
poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e o pagamento de multa nos seguintes termos: 
 



a) pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor do material;  
b) pela recusa em efetuar o serviço e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez 
dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
material;  
c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia 
decorrido;  
d) pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como 
recusa a substituição não efetivada nos cinco dias úteis que se seguirem à data da rejeição: 
10% (dez por cento) do valor do material rejeitado;  
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Básico e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 
15.1.1 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
 
15.1.2 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  
 
15.1.3 O TRT da 19ª Região poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da contratação, 
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 
  
 

16 - DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
 
 
16.1 - O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da 
data de início da prestação de serviços.  
 
 
 
Maceió, 19/07/2019 
 
 
 
 
 
 
Maria Luiza Caltabiano Barreiros de Mello 
Assessora de Comunicação 
 
 
 
 
 
FÁBIO TENÓRIO BARROS 
Técnico Judiciário  
 
 
 



 
 
 
 
 
Alberto Mirindiba Bonfim 
Técnico Judiciário  
 

 
 

 
De acordo. 
 

Maceió ___/____/2019 
 
 
 

Mary Lidian de Lima Ferrraz 
Diretora-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

 

 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNEEXXIISSTTÊÊNNCCIIAA  DDEE  FFAATTOO  IIMMPPEEDDIITTIIVVOO  

 

 

 

 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

A empresa ____________________________, CNPJ nº. _______________________, sediada 
_____________________________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no processo de dispensa de licitação nº. ____________/2017 
realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

______________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 



ANEXO II 

 

 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

 

(Papel timbrado da empresa) 

Processo nº. __________/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________, inscrito no CNPJ nº. ___________________, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a). ____________________________, portador da 
Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. ___________________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(    ). 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 



ANEXO III 

 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

 

(Papel timbrado da empresa) 

Processo nº. _________/2017 

 

  

  

 

 

 

 

 

  

            (Nome da Empresa)_______________ , inscrita no CNPJ nº. ___________ por intermédio 
do seu representante legal  o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº. ___________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do disposto 
na Resolução CNJ N° 09/2005 de 06/12/2005, que a empresa não possui em seu quadro funcional e 
que não virá a contratar no decorrer da execução deste Contrato, cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, Juízes  e 
servidores ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao TRT da 19a Região. 

  

  

................................................. 

(data) 

  

  

  

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 

  

 



ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

Processo nº. ________/2017 

 

PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  DDAADDOOSS  PPAARRAA  PPAAGGAAMMEENNTTOO  EE  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  OOUUTTRROOSS  AATTOOSS  

NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  

Dados da Empresa: 

 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

 

 

Dados do Representante da Empresa: 

 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

Órgão Expedidor  

CPF  

 

 

 

 



 

Dados Bancários da Empresa 

 

Banco  

Agência  

Conta  

 

Dados do Contato com a Empresa: 

 

Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

 

Empresa optante pelo SIMPLES? 

(   ) Sim 

 

(   ) Não 
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